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Joinville, 26 de outubro de 2020.

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS NO ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO) COM PRÉ-QUALIFICAÇÃO EM
AGROPECUÁRIA COM INGRESSO NO INÍCIO DO ANO LETIVO DE 2020 DA ESCOLA AGRÍCOLA MUNICIPAL CARLOS HEINS FUNKE

 

EDITAL Nº 01/2020/SE

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela Sra. Aline Bianca Hass, responsável pela candidata Lívia Hass Antunes , contra a decisão da não
homologação da inscrição da candidata, para participar da Seleção para preenchimento das vagas no Ensino fundamental(6º ano) com Pré-Qualificação em
Agropecuária da Escola Agrícola Mun. carlos Heins Funke.

 

I — DAS FORMALIDADES LEGAIS

Conforme verificado nos autos, o recurso da Sra. Aline Bianca Hass é tempestivo, posto que o prazo se iniciou no dia 19 de outubro e foi interposto recurso no dia
21 de outubro, isto é, dentro dos 05 (cinco) dias úteis exigidos no item 8.1.1.1 do referido edital.

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que foram cientificados a todas aos demais candidatos participantes da existência e trâmite do Recurso Administrativo
interposto, sendo então, concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para contrarrazões.

 

II — DA SÍNTESE DOS FATOS

Em 24 de setembro de 2020 foi deflagrado o EDITAL Nº 01 2020/SE - processo seletivo para preenchimento das vagas no ensino fundamental (6º ano) com pré-
qualificação em agropecuária com ingresso no início do ano letivo de 2021 da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke.

Conforme cronograma do referido edital, o período de 19 de outubro a 23 de outubro de 2020 estava reservado para que os candidatos e ou seus responsáveis l
impetrassem recurso administrativo “Da homologação das inscrições”, conforme item 8.1.1 deste edital.

Analisando os recursos impetrados dentro deste período, observou-se que o Sra Aline Bianca Hass. encaminhou em anexo no e-mail emchf@joinville.sc.gov.br no
dia QUA 21/10/2020 as 8:56hs com o título “comissão de avaliação – recurso – candidata – Lívia Hass Antunes”, os seguintes documentos: Recurso, cópia da
carteira de identidade e cpf da mãe da candidata, print do e-mail em que foi encaminhado os documentos solicitados para efetivação da inscrição, conforme item 3.2
deste edital. conforme anexo abaixo.

mailto:emchf@joinville.sc.gov.br


 



 



 
 

 



 

III — DAS RAZÕES DO RECORRENTE

Ela solicita a revisão do processo de análise de documentos entregues para efetivação inscrição da candidata, pois conforme a proponente, a mesma encaminhou os
documentos solicitados, conforme item 3.2 deste edital, dentro do prazo solicitado, conforme provas apresentadas em anexo.

 

IV — DO MÉRITO

Cumpre esclarecer que as decisões tomadas no contexto deste Edital de processo seletivo para preenchimento das vagas no ensino fundamental (6º ano) com pré-
qualificação em agropecuária com ingresso no início do ano letivo de 2021 da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, estão em perfeita consonância com a
legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em especial ao princípio da vinculação ao edital.

Da análise dos autos do processo, frente aos argumentos expostos pela recorrente, observa-se que ao analisar a lista de candidatos homologados, observou-se que a
candidata Lívia Hass Antunes não estava relacionada na Lista de Inscrições homologadas e ao se analisar a ata de análise de documentos Edital 01/2020 observou
que o motivo da não homologação foi motivada pela falta de entrega de documentos, tanto presencialmente como via e-mail.

 

Ao analisar o documento(print do e-mail) encaminhado pela Sra. Aline Bianca Hass, onde comprova o envio dos documentos dentro do prazo estipulado no item 3.2
Edital 01/2020 SE, observou-se que a proponente cumpriu com a determinação deste edital, que o mesmo não havia chegado no e-mail da Escola Agrícola Mun.
Carlos Heins Funke motivado por provável falha no sistema de transferência de dados via e-mail.

 

V — DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO o recurso interposto pela Sra. Aline Bianca Hass referente ao Edital EDITAL Nº 1/2020/SE - processo seletivo para preenchimento
das vagas no ensino fundamental (6º ano) com pré-qualificação em agropecuária com ingresso no início do ano letivo de 2021 da Escola Agrícola Municipal Carlos
Heins Funke, e decido, ACATAR-LHE PROVIMENTO..

Nada mais sendo constatado, encaminha-se o julgamento para publicação.

 

Comissão de Avaliação

 

Cícero Gomes dos Santos

Presidente da Comissão

 

Elder Bianco

Ildefonso Gapski Junior

Paulo Ricardo de Moura

Nilson Alves de Oliveira

Lesani Zerwes Becker

Anita Caroline Burg,
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